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UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E EXTENSÃO
EDITAL Nº 05/2007 (exercício 2008)
SELEÇÃO DE BOLSAS E AUXÍLIOS 

DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO À PESQUISA DA UEMG – PAPq/UEMG 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão da Universidade do Estado de Minas Gerais torna público o presente Edital, para seleção de candidatos às bolsas e auxílios do Programa Institucional de Apoio à Pesquisa (PAPq/UEMG), para os Campi da UEMG e para as unidades mantidas por suas Fundações Associadas.
Em 2008 a Coordenação Geral do PAPq/UEMG implementará quatro modalidades de bolsas e auxílios, a saber:  

1- Bolsa de Iniciação Científica para alunos de graduação.
2- Bolsa de Professor Orientador de Bolsistas de Iniciação Científica.
3- Auxílio para Participação em Eventos Científicos para alunos de graduação.
4- Auxilio complementar para aquisição de material de consumo para projetos de pesquisa com bolsistas de I.C.
Este Edital estabelece critérios de seleção de propostas de bolsas e auxílios para os Campi Públicos da UEMG e para as unidades mantidas pelas Fundações Associadas.

Campi: Barbacena, Belo Horizonte, Frutal, João Monlevade e Ubá.

Fundações Associadas de: Campanha, Carangola, Diamantina, Divinópolis, Ituiutaba e Passos.

DAS INSCRIÇÕES:
Local: Na Coordenação de Pesquisa de sua Unidade ou Campus.

Prazo para apresentação de propostas: de 15/12/2007 até as 17 horas do dia 13/02/2008. Serão aceitas inscrições postadas até esta data. 
DAS INFORMAÇÕES:
Com o Coordenador de Pesquisa de sua unidade ou Campus e na PROPEX 
Telefones: 3330-1521 e 3330-1532 
E-mail: otavio.lacombe@uemg.br; neide.wood@uemg.br; naiade.fonseca@uemg.br; aloysio.lara@uemg.br 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS:

As condições para apresentação de propostas de bolsas e auxílios são encontradas no ”Manual do Programa Institucional de Apoio à Pesquisa da UEMG -2008” disponível no site da UEMG http://www.uemg.br/cadastro2/PHP/pesquisa.php
DA DOCUMENTAÇÃO: 

Os documentos exigidos para a apresentação de propostas de bolsas e auxílios são encontrados no ”Manual do Programa Institucional de Apoio à Pesquisa da UEMG - 2008”, disponível no site da UEMG: http://www.uemg.br/cadastro2/PHP/pesquisa.php 
Somente serão aceitas propostas de bolsas e auxílios cuja documentação tenha sido encaminhada de forma correta, completa e dentro do prazo de inscrição. Não será permitida a complementação de documentação após a inscrição. 

Os Formulários para cada um dos subprogramas encontram-se na home page da UEMG:

http://www.uemg.br/cadastro2/PHP/pesquisa_formularios.php 
DO PROCESSO SELETIVO:
As unidades do Campus de Belo Horizonte, os demais Campi, e as unidades mantidas por Fundações Associadas 
à UEMG devem constituir “Comissões Avaliadoras Locais” para julgar as propostas apresentadas. 

As “Comissões Avaliadoras Locais” devem seguir as normas e tabelas constantes do ”Manual do Programa Institucional de Apoio à Pesquisa da UEMG - 2008”, disponível no site da UEMG.
As Comissões Locais devem ser compostas por pelo menos três docentes portadores de, no mínimo, título de Mestre ou currículo equivalente. As Comissões Avaliadoras Locais são escolhidas e presididas pelo Coordenador de Pesquisa do Campus ou Unidade (exceto se ele estiver apresentando proposta) e não poderá ser formada por candidatos ao programa. 
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:

Os critérios de avaliação para as bolsas e auxílios são encontrados no ”Manual do Programa Institucional de Apoio à Pesquisa da UEMG -2008”  disponíveis no site da UEMG.
DA DURAÇÃO DA BOLSAS:

As bolsas têm duração de 12 meses a partir do dia 1º de março de 2008.

DA DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS E AUXÍLIOS POR CAMPUS 

	Campi da UEMG
	Iniciação Científica
	Professor Orientador
	Auxílio

Eventos
	Auxílio p/Material de Consumo

	B.HORIZONTE 

e seus cursos fora de sede
	
	
	
	

	ESMU
	4
	1
	3
	1

	DESIGN
	10
	3
	7
	2

	FAE
	9
	3
	8
	3

	GUIGNARD
	5
	2
	4
	2

	FAPP
	1
	0
	0
	0

	FRUTAL
	6
	2
	4
	1

	MONLEVADE
	1
	0
	1
	0

	UBÁ 
	1
	0
	1
	0

	BARBACENA
	4
	1
	3
	1


	FUND. ASSOCIADAS 
À UEMG e seus cursos fora de sede
	
	
	
	

	CAMPANHA
	4
	2
	3
	1

	CARANGOLA
	4
	1
	3
	1

	DIAMANTINA
	13
	4
	10
	5

	DIVINÓPOLIS
	24
	7
	18
	7

	ITUIUTABA
	19
	6
	15
	6

	PASSOS
	25
	8
	20
	8

	Total 
	130
	40
	100
	38


DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

As unidades de Belo Horizonte, os demais Campi da UEMG e as unidades mantidas por suas Fundações Associadas devem fazer a divulgação dos resultados da avaliação, internamente, em sites próprios e no site da UEMG.

Os resultados devem ser enviados à PROPEX, em formulários próprios, para divulgação no site da UEMG. 

Os resultados da avaliação não podem ser divulgados antes de enviados e acatados pela PROPEX.

DOS RECURSOS:

Os recursos devem ser encaminhados, por escrito, às “Comissões de Avaliação Local” até 48 horas após a publicação dos resultados. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

O ”Manual do Programa Institucional de Apoio à Pesquisa da UEMG - 2008” contém todas as instruções para a elaboração e execução dos pedidos de bolsas e auxílios. 

Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central do Programa na Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão da UEMG.

Belo Horizonte, 14  de Dezembro de 2007.

Profª. Neide Wood de Almeida

Pró-Reitora de Pesquisa e Extensão
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